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Ofício nº 33/2009/CTIL/CNRH/MMA 
 

Brasília, 16 de novembro de 2009 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
VICENTE ANDREU GUILLO 
Secretário Executivo do CNRH 
 
Assunto: Encaminhamento de matéria para deliberação do Plenário do CNRH. 
 
 
 Senhor Secretário, 
 
1.  Informamos-lhe que a proposta de Resolução que “Encaminha à Casa Civil proposta 
de Decreto que altera o parágrafo único do art. 1º do Decreto de 25 de janeiro de 2002, que institui 
o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, localizada nos Estados de Minas Gerais e Espírito 
Santo, e dá outras providências”, encaminhada pelo Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, foi 
objeto de análise da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL, em reunião 
realizada nos dias 10, 11 e 12 de novembro de 2009. 
 
2.  De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho de 2008, e após debates e 
esclarecimentos, a CTIL efetuou adequações à redação da proposta de Resolução, sem alteração do 
mérito da proposta, e se manifestou favorável ao seu encaminhamento para deliberação do Plenário 
do CNRH. 
 
3.  Submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste da 
pauta da próxima reunião Plenária do CNRH. 
 
4.  Por fim, recomendamos que a Secretaria Executiva do CNRH articule com o Comitê 
da Bacia Hidrográfica do Rio Doce a indicação de um representante para realizar a apresentação da 
matéria para o Plenário do CNRH. 
 
  Atenciosamente, 
 

 
 

Presidente da CTIL 


